INDICAÇÃO Nº   1164

, DE 2005

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine medidas visando à criação, no âmbito estadual, de Programa de Sociabilização voltados às pessoas com necessidades especiais, a ser implementado através de Centros de Convivência psico-sociais.

J U S T I F I C A T I V A

O mundo moderno e globalizado, cada vez mais competitivo e muitas vezes insensível a determinadas questões, vem exigindo de cada ser humano rapidez, conhecimentos e, principalmente, uma imperiosa capacidade de interagir como um dos pré-requisitos facilitadores do seu desempenho pessoal, familiar, profissional, intelectual e social.

Quando nos referimos às pessoas com necessidades especiais, valoriza-se todo o avanço dos processos de inclusão social, acreditando que os esforços empreendidos tenham como objetivo maior, a construção de uma sociedade onde pessoas possam: conviver crescer, aprender, respeitar, partilhar e construir com as desigualdades, possibilitando uma melhor qualidade e oportunidade de vida a todos.

Apesar deste esforço hercúleo, ainda vive-se a triste realidade de vida da "pessoa com necessidades especiais e da sua família". Muitas se fecharam diante da própria verdade, levando, inexoravelmente, ao empobrecimento das suas vivências familiares, sociais, culturais, esportivas, religiosas, e até de lazer. Como conseqüência, ocorre um isolamento voltado à família nuclear e a vida institucional, evidentemente com a perda da sua qualidade de vida e da chance da possibilidade da sua sociabilização.

Todavia, esta realidade tem se encaminhado para grandes modificações, com os avanços das propostas inclusivas no ensino acadêmico, no esporte, no mundo do trabalho e também na participação na vida social e cultural da sua comunidade, para o pleno exercício da sua cidadania.

Porém, não é possível negligenciar ou deixar de lembrar e reiterar ostensivamente que: 15% da população, segundo a Organização Mundial de Saúde, são portadores de algum tipo de deficiência, o que em números brasileiros, significa algo em torno de 27 milhões de vidas.

Viver, participar e usufruir de um mundo com tantos apelos, ao mesmo tempo, com tantas discriminações, intolerâncias e limitações, continua a ser um verdadeiro desafio de sobrevivência para qualquer pessoa, e esta realidade fica, geometricamente mais ampliada, ‘às pessoas com necessidades especiais’.

Desta forma, um Programa de Sociabilização é uma das respostas ou, uma das alternativas, que tem por objetivo, reforçar que pertencemos e vivemos em sociedade onde cada ser humano pode colaborar com sua experiência de vida, de forma a poder crescer, se desenvolver e, exercitar o seu direito de liberdade, da sua cidadania, em última análise da sua própria vida.

Esse eterno processo de "aprender a aprender", de vivenciar em grupo, acaba sendo exercício que faz com que cada um possa identificar e assumir o quer, o que pode realizar, levando em consideração, os interesses e as necessidades dos participantes do seu grupo. Ocorre uma partilha, uma troca das diferenças individuais, das realidades familiares, sociais e econômicas do seu meio, que pode se transformar no grande clímax da boa da convivência social.

Pela especificidade e complexidade do trabalho, cabe ressaltar a importância de criar Programa de Sociabilização desde a mais tenra idade, possibilitando, desde cedo, as pessoas com necessidades especiais e aos seus familiares uma integração maior na comunidade. Possibilitando uma vida com perspectivas, possibilidades, oportunidades e, ao mesmo tempo a busca de experiências que venham alimentar, questionar e impulsioná-los cada vez mais na construção de uma sociedade equânime, justa, igualitária, direitos e deveres.

Contudo, não é possível deixar de salientar que pela longevidade dessas pessoas, é preciso que sejam criados programas adjacentes, que visem atender os jovens, os adultos e os idosos com necessidades especiais. É pela importância do atendimento deste público, que ao longo do tempo vem sendo privado de oportunidades e recursos, a necessidade de elaboração e construção de ações que possam vir a facilitar seus desenvolvimentos. 

É com esta perspectiva clara e objetiva, de que as descobertas e a confirmação de que um jovem, um adulto ou um idoso podem e devem desfrutar participar e construir um grupo de convivência. Isto irá valorizar suas experiências de vida, que será mobilizado a partilhar seus conhecimentos para desenvolver e ampliar seus interesses e descobrir seus talentos ergue-se, pois, os pilares básicos e fundamentais para a sua qualidade de vida, como cidadão.

O Grupo deve ser visto, também, como uma referência, diante da possibilidade de fazer novos amigos, de poder participar com sua história de vida, para se integrar e vivenciar as suas necessidades, dentro do próprio grupo e frente aos apelos da sociedade.

Todo este processo tem como produto a ampliação de suas vivências com a riqueza de um novo repertório. Ao expressar e assumir as suas vontades frente às diversas possibilidades, seus direitos e deveres, através da convivência grupal, irá transformá-lo em um verdadeiro cidadão.

Assim, cada participante pode crescer, sentir e assumir as suas competências, participar, integrar-se, ampliar seus interesses, adquirir novas oportunidades de vivências pessoais, familiares e comunitárias, cujo retorno, transformam-se em processos construtivos de respeito, credibilidade para a participação, integração e inclusão social.

Em associação a este programa, também se trabalha um retorno das famílias de acordo com sua dinâmica, a comunidade na qual participa, para construir novas ações, agregando seus valores culturais, sociais e religiosos.

O desenvolvimento do Programa de Sociabilização deve estar garantido, em sua proposta de trabalho, em concordância com a realidade e as necessidades do seu publico alvo. Através do aprimoramento da qualidade do trabalho, da constante mobilização para o ingresso de novos participantes para a revitalização do próprio grupo, ocorrerá à imensa troca de conhecimentos para os profissionais e o nascimento de outras vias comunitárias, valendo-se das experiências desenvolvidas, sempre de acordo com as suas necessidades e realidades diferenciadas. 

A finalidade do Programa, através do Grupo de Sociabilização, é de ser o agente mobilizador e facilitador para as pessoas com necessidades especiais, que se encontram afastadas do convívio social, que possuem dificuldades em estabelecer relacionamentos, que demonstram interesse em ampliar suas relações. Isto acarretará na possibilidade da pessoa com necessidades especiais ser inserida em um grupo social, criando novos vínculos que possibilite as suas participações em diferentes grupos, visando não só a sua comunidade, mas a sociedade como um todo.

Ao estruturar o Programa de sociabilização deve-se focar a qualidade do trabalho técnico, para o desempenho de sua equipe de profissionais, para que de forma integrada e organizada, possam agir com o participante e seus familiares, utilizando-se dos meios comunitários.

Sob este prisma a meta é de atingir um publico alvo diversificado, advindo das várias realidades; com a construção de um programa absolutamente técnico, onde profissionais são mediadores, as ações são desenvolvidas dentro de um equipamento comunitário de lazer, tendo como ponto de referência, para que os participantes, o exercício de suas vivências facilitando sua independência e autonomia. 

O trabalho inicial e essencial do Programa está na atuação das equipes técnicas, pois serão elas que irão criar os mecanismos para a sua concretização, essa estruturação que deverá dar condições de trabalho para que os objetivos em questão sejam atendidos, além de complementar os atendimentos especializados existentes.

Portanto serão necessárias parcerias com papel essencial para que o Programa se torne viável em toda a sua filosofia e produza resultados em alta escala.  Uma delas é com a Secretaria da Saúde no atendimento e a atenção primária à suas saúde de maneira adequada, competente, facilitada e perenizada. Para tanto, equipes compostas por psicólogos, psiquiatras, clínicos gerais, pediatras, ginecologistas, fonoaudiólogos, fisioterapeutas, dentistas, ortodontistas, sem o prejuízo de agregar outros profissionais se fizerem necessários.

Poderá ser utilizada toda a força de trabalho, com o devido treinamento, encontrada no Programa de Saúde da Família - PSF e no Programa de Agente Comunitário da Saúde - PACS, sem que seja negligenciada a criação de novas equipes especificamente treinadas, para o desenvolvimento, em maior escala, do Programa em questão.

Também a parceria com a comunidade na utilização de Centros de Convivência Psico-social, nos espaços encontrados nas escolas publica, ou mesmo, em outros espaços oferecidos pela sociedade, ativando a participação da terceira via.

Poderá ocorrer o apoio de outras secretarias do Estado, tais como a Habitação, para apoiar no fornecimento de moradias mais adequadas, e a de Relações do Trabalho, no sentido de apoiar a criação de inúmeros focos de capacitação profissional dessas pessoas com necessidades especiais.

O atendimento do participante e da sua família, deve ter como foco os esclarecimentos e as orientações em assuntos que os envolvam, assim como as suas necessidades enquanto integrante do grupo, por acreditar-se que, a família e o participante estão sempre em movimento, com suas características e potencialidades, gerando uma verdadeira parceria. 

A riqueza deste programa esta apoiada na crença de que o ser humano é o maior agente do seu processo de construção, inserido em um contexto familiar, social e comunitário, no qual estabelece suas relações, interações e vínculos afetivos.

Toda pessoa tem o direito e deve ser mobilizada a expressar os seus sentimentos e suas percepções em relação ao que ela quer; o seu potencial, o que pode naquele momento, de acordo com a sua disponibilidade e seus recursos pessoais, diante do seu eu; e das oportunidades que lhe são oferecidas e que ela utiliza para a construção de sua história de vida.

Assim é o ensinamento do professor Reuven Feurenstein: "Que não devemos consentir que uma só pessoa permaneça na sua atual situação, sem potencializá-la até onde seu funcionamento nos permita que ela seja capaz de chegar".

Cada pessoa possui, indiscutivelmente, as suas potencialidades e capacidades e ao serem mobilizadas, a partir de vivências grupais, atividades sociais, culturais, esportivas e religiosas, estas sim, oportunidades concretas para que floresça a participação e a integração social e de vivências comunitárias, as quais, sem duvida nenhuma, contribuem sobremaneira, para a construção do exercício da inclusão social. 

A Indicação, que ora apresentada, é mais uma feliz sugestão do Banco de Projetos, pelo Senhor David Neto, cuja colaboração nos motivou ao oferecimento desta propositura.

Sala das Sessões, em
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